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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 039 DE 2022
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA “NOVAS TECNOLOGIAS, PROGRAMAÇÃO E ROBÓTICA” NO CURRÍCULO ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Essa competência refere-se às necessidades básicas e imediatas do Município.

Porém, vale destacar que o estabelecimento de novas obrigações à órgãos públicos municipais, é atividade nitidamente administrativa, conforme expõe o art. 73, III, da Lei Orgânica do Município:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 

(...)

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos e entidades da Administração Pública;
Ademais, dispor sobre organização interna da Administração Municipal, por conseguinte viola o princípio da separação de funções esculpido no ar. 2º da Constituição Federal da República.
Prevê o art. 207 da LOMM:

Art. 207. Os currículos das escolas municipais serão elaborados a partir dos conteúdos mínimos, fixados de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos nacionais, regionais e latino-americanos

Embora louvável a iniciativa da presente matéria, tema este de enorme relevância, é necessário apontar as questões constitucionais.

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA OBSERVADOS OS APONTAMENTOS SUPRACITADOS, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 27 de abril de 2022.
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